
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Júlio Paulo Marcelino, n° 50 - Vila Paiva I Varginha-MG I CEP: 37018-050 
Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 14/2024 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 12/2024 

Senhor Presidente,  

Varginha, 15 de março de 2024. 

f CfAA M 
VARGINHA - MG 

CC,SRESPONDÊNCIA RECU.BIDA 

Ern,t2 6  /03  0-   às   S :35  

a9.e"Lild~- 
N AT U R A 

Em atenção ao requerimento n°12/2024 de autoria do nobre vereador Cristovão Vilas Boas após 

informações recebidas Secretaria Municipal de Administração, do Sr. Leonardo Vinhas Ciacci, e da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do Sr. Marcos Foresti, informamos o que se segue: 

Atenciosamente, 

o 

LÁ  
CARLOS HONÓRIO  OTT  NI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA, 
DepOrtafttOnp ck Suprímentos • Rua  Jan°  Paulo game 	n° 50- Vila Pelve - VerginherMG - CEP: 37.016-050 

CNP,I: 16.240.119/0001-05- Insc. Estadual: Isenta 
Fone: (35) 3690-1612- (35) 3222.9512 • Fax: (35) 3222-9512 

MEMORANDO N.' 016/2024/SUPRIMENTOS/VGAIMG 

Varcinha. 05 de março de 2024. 
f 

À Secretaria Municipal de Administração 
A/C Leonardo Vinhas Ciacci 

Assunto: Requerimento n". 012/2024 

Sr. Secretário, 

Em resposta ao Requerimento n°. 012/2024. oriundo da Câmara Municipal de 

Varginha. de autoria do vereador Cristóvão Vilas Boas, o Departamento de Suprimentos vem prestar 

os seguintes esclarecimentos: 

1 — A empresa vencedora da licitação foi a Wizzer Incorporadora e Construtora 

Ltda. 

2 — A empresa vencedora da licitação atendeu integralmente a todas exigências do 

ato convocatório da licitação. 

3 —  Encaminha-se,  via e-mail, link do google drive corn  cópia  integral do  Processo  

Lichatório —  Concorrência  no. 005/2023.  

Atenciosamente, 

ANA PAULA C. DE ABREU CORREA 
Diretora do Departamento de Suprimentos 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

MEMO:  24/2024 
Para: SEGOV 
A/C: Sr. Secretário Carolos Honório Ottoni 
Data: 19/03/2024 

Sr. Secretário, 

Encaminho Contrato n° 094/2023, relativo ao Requerimento N° 

13522/2024 — referente à Construção do Novo Mercado do Produtor, em resposta ao 

Vereador Cristóvão Vilas Bôas  Sandi.  As demais informações possivelmente deverão 

ser coletadas no Depto de Suprimentos. 

Respeitosamente, 

0.1.m  JA.,  lk 

Daniela Valias 

Assesora de Gabinete 

Secretaria de Agricultura e Pecuária de Varginha 



PREFEITU RA. MUNICI.P.tNI D.E VARGINHA 
pRocuRADORI.3, GERAL DO MUNIOPIO 

CONTRATO N. 094/2023 

CONTRATA00 DE, SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA, QUE ENTRE 

Si CELEBRAM O MUNICIPIO DE ...ARGENHA E WIZZER 

INCORPOR.ADORA E CONSTRUTORA .LTD.A.„ 

C:ONTRAXANTE: MUNICÍPIO DE VARGINIIA, pessoa .luridica de direito público 

interno, inscrito no CNPIIMF sob o n, 18,2•40,I19/0001-05, com sede nesta cidade, na Rua  

Mk)  Paulo  Marcell  n. 50 — VUa Paiva., neste ato representade por  sett  Prefeito Municipal, 

VERDI LúCIO MELO, brasileiro, casado, contador, insetító no t"."',PF/NIF sob o n' 

192,371.386-87, residente nesta cidade. 

CONTRA FADA: WIZZER INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA., pessoa 

jurídica, de direito privado, inscrita no CNP,II.M.F sob o n, 29,029:829/0001-07,  corn  sede nesta 

cidade, na Rua Alvaring Frota. n's 55, Bairro Santa. Luiza, neste ato representada por seu sócio-

administrador, JOÃO CARLOS OTTONI ADELL, brusileiro, casado, empresário, inscrito 

tiO CPE(MF sob o c.') 946.885,237-91, residente nesta  ()Wade,  na Rua  Aristides  Paiva,  it"  285, 

Vila Paiva. 

FUNDAMENTO LEGAL: CONCORRÊNCIA N. 005/2023, datada de 12 de junho de 

2023, em conformidade com o artigo 23 da Lei Federal n. 8,666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

Constitui objeto deste CONTRATO a contrataci:io de serviços na área de engenharia, 

incluindo o fornecime.nto de  tau  de obra, materiais e disT.)onibilizaçào de equipamentos 

necessários para execução das obras de construção do Novo MERCADO MUNICIPAL 

DE VARGINHA, tudo em oonfonnidade com as disposições contidas no Edital, Projetos, 

Pianilhas e demais ~xpf>, partes ddm.4tamOsda CONCoRRÊNCIA N, 005 O2' Vrofoz!s» 

Administrativo n. 4.i4141n023, que passam a fazer parte integrante do pfl2ente 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, 

	

14:) 	 

Ruo-lállt,  Paulo Marce'llifil) n 50> MI Advil Vorginka 	/ 	31018-00 
Td.:135> 3699-.1470- e-maik pgste,à'watgighzungsge"fir 



'PREFEITURA MUNICIPAL DE YARGINUA 
PRO.CURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PcM 
CLÁUSULA.SEGUNDA-- DO PRA,Z0 

2.1 0 prazo estabelecido para a execução das Obras.. objeto deste CONTRATO, é de 12 

(doze)  trees,  contados a partir da: data de- recebimento da Ordem de Serviço 0.S.„. a ser 

expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos SOSUB; 

2.2 O periodo de vigknoia deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura o termina com 

entrega dos serviços e a emissão do cornpetente Termo de. Receb.imento assinado entre as 

patIes, limitado ao prazo máximo de 31/1212024. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS MEDIÇÕES E COMPROVAÇÕES 

3.1 As medições dos serviços dar-se-ão mensalmente.  devendo ocorrer a primeira delas em  

at  30 (trinta) dias  apes  a data do emissão da txspectiva O,S. Ordem de Serviço, expedida 

pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos SOSIA3; 

3.2 0 Município de Vargitilia, através .da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - 

SOSUB, fará o ti‹,aMtpanhamente pert~rite dos serviços, lento quantitativamente, quanto 

tecnicamerite, podendo recusar. qualquer serviço que julgar  nã0  estar compatível  corn.  o 

Memorial Descritivo e• Projetos, bem como determinar a aceitação ou não da qualidade dos 

materiais, da mão de obra e dos equipainentos utilizados ..nos serviços; 

3.3 Quando do faturamente:das tnedições„ a Contratada deverá Lazer eOpM:ar tio corpo da Nora 

Fiscal o.número do  CET  — Cadastro Especifico do :MSS referente à obra contratada.. 

CLÁUSULA. Q U A RIA — DA REMI..i N ER.AÇÃO DA CONTRATADA 

4.1 A Contratada receberá, pela prestação total dos serviços e ctunprimento integral do 

presente CONTRATO, a imy,wtância de RS 18.396.711,39 (dezoito milhões, trezentos e 

noventa e seis mil, setecentos e onze reais e trinta e nove centavos); 

4,,2. Os paQameraos aorreSpIdel~ aos serviços ofetivadloote exeetiodps, apurados  en  

conformidade com as. liled`K:&:.-5, serão eternades em  at  30 (trinta) dbis corridos, eQ.atz(dos a 

purtir da data de apresentação da conigentf;t Nota 	 obrigatoriarrt9-ite atestada 
.t• • 

' 	.  
Rs  o  Mk  Paulo Manallí4 n. Si. Vila  NM:  Varainka - MG/ dlk:',87,iV8-050k:.k' 

(35) ~-1470- 4!-OltZlib 400.$4:0,Wrkinha.143~É 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
PROCURADORIA GERAL .D0 MUNI(IPIO 

l'tftk4 
pelo engenheiro ou arquiteto e urbanista responsável pela fiscalizacao das obras e desde que 

os serviços tenham sido executados a contento; 

4$ Os pagamentos serão efetuados em inoeda corrente naciona.I e dar-se-ão em  conform  idade 

com o Cronograma Físico-Financeiro e as mediçôes respeetivas. Mediante depósito baneário 

em favor da Contratada; 

4.4 A Contratada deverá, após a medição dos serviços, emitir e apresentar  ao Contratante a 

fatura conespondente„ na. quantidade de vias exigidas pelas normas do Contratante; 

4.5  Qs  i111:1-~ Federais e Estaduais, quando sujeitos i retenção na RYOZ, sofrerão tal 

reterição r,ta forma da legislação; 

4.6 Os pagamentos se.rio efetuados através de crédito eïrl conta. corrente da Contratada, após a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Planilha de medição devidamente assinada pelo Engenheiro ou Arquiteto e Urbanista 

responsável pela fiscalização da,s obras e pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos; 

h) Matrícula da. Obra junto ao TNSS; 

e) •Declaracão de que possui escrituração contábil firmada pelo Contador e pelo rcsponsàvei 

pela enpsa. hem  wino  que os valores apresentados se encontram devidamente 

coniab ílizadOg; 

d) Relação nominal dos trabalhadores envolvidos na execução da obra, a  quid  deverá ser 

apresentada em papel timbrado da empresa, devídiimente assinado pelo Representante Legal; 

e) Folha de Pagainento.Analitica; 

1) Cornprovante de paga memo dos Salários; 

g) Guia de Recolhimento do MSS  corn  autenticação mecâniea ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou com 	an comprovante quando o recolhimento for efetuado 

por meio de eanais eletrônieos; 

h) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com autenticação mecinica ou aeompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário dn o comprovante quando o recolhimento for eferuado 

Rua „hillo Pesoh> :3.eareefliO. 	k'714,1 Pakvoi— 1,•rgdgir M.G / Ubsc57,a18-450 
tI: i35 3459a-1470— 	pgm*ffirgísammg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA IJ 
P  ROC  URADORIA GERAL DO MU NICÍPIO 

KM 

por.iiieio de canaiS eletronicos;  

fl  Relação SEFIP Sistema Empresa de Recolhintento do -FGTS e Informações á Previdência 

SoCial; 

j) Úthno  CAGED  Cadastre Qerai de Ernprgadoe Desempregados —anal/deg; 

k) Registros de Ponto; 

I) .Atestados  medicos  admissionais. e deniíSsiOnaiS; 

In) R,eeíbo de ferias; 

n) Rescisões de contratos: 

a) ComprOvantes de. pagamentO de valeS-transporteS e aintilio alimentação; 

p) Comprovantes de pagamento de seguras. inseridos no BDI .Beneficios.. e. Despesas. 

Indiretas.;. 

q) Comprovagio de obrigações previstas em Convenção Co!Ova; 

r) No ultimo pagamento — ao encerramento do contrato, a documentação deve referir-se à 

competência da úttinia medicf,`,•o dos serviços.„ inclusive quanto á& rescisões havidas e os 

comprovantes dos, reeolhimentos dos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas devidos, 

devendo, ainda, apresentar as reseis.)es: trabalhistas fealiZadaS, a. BAIXA 04 C 	Cadastro 

Espeeifico do INSS 	extrato do F(1 Fundo tk aarantia do Tempo de Serviço, 

4.7 A Secretaria Municipal da Fazenda SINFA, através deseu Setor de Tesouraria, 

verificará e certificara, a cada pagamento, a regularidade dos documentos exigidos no item 

anterior; 

4.8 Os dOcumentos referentes as Guias de Previddneia Social — CiPS e do FGTS poderão ser 

apresentados por qualquer processo de copia autenticada. em Cartório competente ou per 

Servidor da unidade pagadora, mediante a apresentação dos respectivos originais, para 0 

devido confronto; 

O pagaménto référeM.e a taKlnla médiço fica <wndicionado, além das exigências já 

clencada‘s, à comprovação da baixa da Matricula da Obra no INSS -inti.tuto Nacional do 

Seguro Social; 

Rs.g« ,1{4irs Ifrme?» M,1llrd 511, 1It N•iva frlsrwie, 	/ CEP 37.04454 
$'3 

 
3W-UI 	íizpgyo.~ingpv,..br.  
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K;M• 

4,10 No caso do no cumprimento do prazo estabelecido no capia desta Cláusula as faturas 

estarâo sujeitas aatualizaçõ‘s financeiras pelo IPCA-113GE, calculado "pró-rata  die",  entre 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivó pagamento; 

4,11 O IS:30N Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, serâ rçtido na fonte, na forma 

do  art.  54 da Lei Municipal n. 2.872/96,  coin  redaçâo dada pela Lei n..-,528/2001; 

4,12 NCIIIILITTI pagamento de acrescímo  nú  preço do objeto deste Contrato será autorizado  sent  

o devido aditamento eonratual &w 4uand0 ausentes os pressupostos exigidos em lei, 

CLÁUSULA. QUINTA.— DAS PENALIDADES. 

$.1 mo inadirnplemento das obrit.laçkes  elm  pela inexe.cucâo total. ou parcial do contraio,. a 

CONTRATADA estará sujeita a imposição de •Sarições por pane do CONTRATANTE, as 

quais serão impostas de acordo  eon)  a natureza da infração e eoriforme abaixo descrito, 

garantindo-lbe, 	todos os. casos,. o coritraditório.e.  a ampla defesa:. 

5.1<1 Advertência: aplicada  qua*  ocorrer - o desetunprinietitó das obrigações assurnida$, que 

no causem ptrjulzo ao ÇONTRATANTE, podendo ser entratIada  corn  a. penalidade de 

multa; 

5,1„2 Multa de NlorE a qual será aplicada nos seguintes (.r.asos: 

a) Atraso injostifieado na eNeeiaçãn dos seMço 	ntratados rn relação aos prazos 

fixados 	instruinento contratnal 0,10% (zelo vírgula. dez por  cent(?)  sobre o valor global 

atualizado do (7ontrato, por dia de atraso, .no inicio da. oxecueán das obras  .at  o. limite de 120 

.(cento e vinte) dias, quando poderá ensejar a rescisão contratual; 

b) Atraso injustificado na execucão das etapas dos serviços contratados em relacAo aos 

prazos fixados no eronogramat-  0,25% (zero Virgula vinte e cinco por cento) sobre a 

diferença entrv,  o vaior atualizado acumulado 	 Q 	ap..1411zad4> acurIlui4do 

realizado, caso esta diferença resulte  en  a valor positivo, multiplicado pelo número de dias 

verifieado entre triedo anterior e aquela  ern  questão  on  .entre a primeira tnedição,e à data 

K4 s1h Nkth., MareçOird, ». 50, kW "tko Wrgiofril M,GICEP3  
rob i35) ,•?6.90-1474 - 	pgn.r1Pyorgiaha,  mg•go$410" 



PREFEITURA MUNICIPAL .DE VARGINLIA 
PROCURADORIA GERAL DO NIUNICÍPIO 

de inicio dos serviços, de acordo com a fórrinila a seguir: 

VM 	0,25% x (VAAP VAAR) x N. onde:  

\TAM)  =. Valor Atualizado Acumulado Previsto na data da medição; 

VAAR. = Valor Atualizado Acumulado Realizado na data da medição; 

VM Valor da Multa; 

N = Número de dias entre a medição realizada o a anterior, ou em se. tratando da 1" medição, 
mire a l medição c a data de inkiQ dos serviços. 

e 	ceder injostfficadamente o prazo de entrega da documentação solicitada para o 

recebimento definitivo: 0,10% (zero virgula dez por cento) sobre o valor global atualizado 

do Conto, por dia excedido, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal incidentes e 

da obrigação de ressarcir perdas e danos aque der causa; 

d) Ocorrência de atraso em qualquer outro prazo previsto neste Instrumento no 

abrangidos pela alínea anterior: 0,05% (zero virgula :oro cinco por cento) sobre 0 valor 

global atualizado deste Instrumento,  pr  ocorrência; 

e) Atraso na apreseataçãoirepnsigão/complenteniação da garantia de execução 

contratual: I% (um : por cento) sobre -o valor total da garantia a ser .prestada Qt1 do valor da. 

diferença a ser reps:)stafeomplementada, por dia  (nil  de atraso, até o limite de 10 (dez) dias 

úteis. 

5-I.3 Demais multas: 

a) •Inexecução do(s) serviço(s) contratado(s), caracterizado após o limite de prazo 

constante na  Arica  "a" do subitem 5.1.2: 20% (vinte por cento) sobre o valor global do 

contrato, quando poderá ensejar a rescisão contratual. 

b) Ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprinsentos contratuais não 

abrangidos no subliem anterior: 0,05% (zero virgula zero cinco por unto) sobre o valor 

global atualizado deste Instroinem para cada ocorrencia.  

Ina  rescisão do Contrato, por ato unilateral do Contratante, será aplicada multa de 

20% (vinte por canto) sobre o valor global atoafizado do contrato, quando ocorrer: 
;`. 

.R.s, hif 1» Pap410 	 PgM$ 	 G /CLP  
;Gel: t3 ) 3 a 4 4 70 •-• 0-mod: pgrnOvarginho,rog.rov.kr  

• ' 	• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGIN FIA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍV.0 

POM 

I o não-cumprimento ou. curnpránento irtY,Iguiar de Cláusolas confrotuais, especificações 

técnicas, projetos ou  prams;  

H -a lontidào do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da concluso do serviço, nos. prazos estipulados;  

III 	atraso injustificado na execução dos serviços; 

IV 	r iio do serviço., sentjtNa Cat.W.i e prévia comupigação.  ao CONTRATANTE; 

V - não-manutenção das .coridiçõ'es de habaitação exrgidas na licitação; 

deseumprimento do disposto no Inciso V do  Art,  27 dá Lei 8,660/93, sem prejuízo das 

sanOos penais eabiveis; 

- subcontratação total do objeto do Contrato; 

VIU - subcontratação parcial, do ohjet do Ciántrato, quando no prevista. em edital, 

a$$0eiação da CONTRAIAD.A  corn:  outrem, cçasão ou transferôáoia, total Ou parcial, bem 

como a fusão,  risk:  ou ineortx)ração,  son  expresso antiCtticia do CONTRATANTE; 

- desatondirnento das detclininações regaiares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como, a de  seas  superiores; 

X - cometimento:de falhas na execuçãó do Contrato 

XI - decretação :de fálência da CONTRATADA; 

XII 	dissolução da sociedade .da-CONTRATADk 

- alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

pao prejudique: a exectição do Contrato; 

XIV - 

 

ratões de interesse frablico, de alta relevância e amplo conbecirocrito justificadas e 

determinadas péla máxima autoridade da esfera administrativa e exaradas no  process()  

administrativo a. que se refere:o Contrato; 

XV - caso fortuito ou força rnaior, Ngularfnero .00mprovados, impeditivos da execução do  

con  rato. 

As multas de mora sai independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladamone ou 

ri to., e..ig tkndo iimi*da a 	 por cento) do valor global atuali2WAO do 

contrato;  

Ram iütio Pas $ lgo-eeffisú, 	Kt«.  Pqlvtt Vettwbilita.• '41.G r CEP 37.0184.50 
Tel: ($5) 369.0.-i,171)-- 	ggn«yargissitsmg.gov,Isr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V4RGINH* 
pRocuRADoRLA GERA!, DO MUNICtrIO 

§2 As. demais nuJtas são indepetuicntes. entre si, podendo ser aplicadas isoladas  on  

cumulativamente, ficando, porém, o total das multas limitado ao .valor global atualizado do 

contrato; 

§3'  Ern  caso de descumprimento co,ntratual, alem das penalidades acima previstas, 

CONTRAIADA responderá a título de indenização çornplementat nos termos do parágrafo 

único do  art.  410 do Código C.M.1, por quaisquer danos prejuízos e Inows COSSUMCS sofridos 

pelo CONTRATANTE; 

§4" Não serão aplicadas rnultas decorrentes de casos tbruntos, força maior ou razões de 

interesse pnblico, devidamente comprovados; 

§5" O valor da, nrolta e Os prejuízos causados .pela CONTRATADA setão cxecutados. pelo 

CONTRATANTE, nos ter os -das ancas dos subitens 5.1..2 e..5.1.3.  deste instrumento.. 

5.1.4 Impedimento de lichar e contratar com a Adminístração, pelo período de até 02 

(dois) anos, 1105 SegUilite"..4 casos: 

a) fraudar na execução do Contrato; 

b) falhar na execução contratual; 

e) apresentar documentação falsa; 

d) cotnportar-se de modo inidõnee; 

c) declaração falsa; 

1) cometer fraude: fiscal, 

5,2 As penal:Wades serão aplicadas com observância aos principlos da ampla defesa e do 

contraditório; 

5.3 As sanções  dc  adverténcia 

aplieadas; iuntmepte com 

prazo de 5  (clock))  dias  Owls,  

razóes, cm sendo procedentes, 

sançao  cab  ivel. 

e impedimento de licitar e contratar  corn  o Município poderão 

-rogIta. facultada a dd'kszt prévia da CONTRATADA,no 

a contar do recebimento da comunteagio dás esmas, cujas 

poderão isentá~la das penalidades; caso eounirio aplicar-se-à a 
I 

Jáiio P#i Wr hu n, 56., Vila 	ktargisko 	c£7 37,d134050 

>3f;pp (35;  j.9).-.sr470— o-ouák m*tarsfha.nw.gov...1)r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR.GIN.H.A 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

5.4 Da aplicoção das petudidad.es  previstas neste CONTRATO caberá recurso, 
	sPt;".t • 

5,4,1 0 recurso será dirigido àautoridade superior, por intennédio da que praticou õ ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisào, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, neste 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão< 

5.4.2 As penalidades de impedirtionto de licitár e contratar com a.Administnição e .Declaração 

de Inid.oneídode seráo registradas no. Cadastro próprio,  do Nilustilcipio e no CEIS Cadastro 

Nacional de.  Empresas Inidótleas e Suspensos disponibilizada pelo Portai da •Tionsparência 

Controladaria Geral da t4nião, 

CLÁUSULA SEXTA DA RESCISÃO 

6.I O presente CONTRATO poderà ser rescindindo. WM prejuizo das penalidades previstas 
neste instrumento„ nos seguintes cosos: 

6,1,1 Por ato -unilateral do CONTRATANTE, quando ocorrer; 

a) o não-cumprimento 04 etimprimen o irregular de Cláusulas contratuais, especificações 

tecnicas„ projetos ou prazos; 

I)) a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar 

impossibilidade da conchisào do serviço, nos prazos estipulados; 

e) atraso injustificado na execução dos scrviço% 

d) 'paralisação do serviço, sem justa causa e previa comunicação ao CONTRATANTE; 

e) não manutenção das condiçÕes de  habit  itação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso  Vs  do  Art,  27 da  Uí  8.666(93, sem prejuizo das 

sanções penais cablveis; 

subcontratação total do objeto do Contrato;  

It)  subcontratação parcial do objeto do Contraiso, quando prevista em edital, associação da 

CONTRATADA  corn  outrem, cessão ou transfcréacia.„ total ou parcial, bem como a.fiisão, 

cisão ou incorporação,  sent  expressa anuência do CONTRATANTE; 

111 desateudiinento das -detenninaci5.0  regulates  da OXIXpti0Ok designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execuc4o,.assm cOrtio,. a de  sous  superiores; 

j) cometimento de  Ulnas  na execução do Contrato; 

Ruo  Jàtío Paulp Mar4:41104. n. 50, IF;lla PWiva 3<orginksr- 	et.".0.18-050 
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decretação de talência da (::ONTRAIADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

mt.) alteração social ou a modificação da finalidade.  ou da estrutura da CONTRATADA,  qua  

preiti  di  qUe aexecução deste Contrato; 

n) razões .de interesse público, de alta relevancia amplo conheeimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera .administrativa a que está subordinada ao 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

0) caso fortuito  (.vu  forNa maior, rogularmente comprovados, impeditivos da execução do 

Contrato. 

6.1.2 Amigavelmente, por acordo entre a panes, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo; 

6.1.3 Judicialmente, nos Urrmos da legislação; 

6.1.4 0 presente contrato poderá. ser rescindido, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação além do :limite do 25% 

(vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do Contrato, estabelecido à época da 

celebração deste  Instrument°,  devidamente corrigido ate a data da supressão„ ressalvados os 

casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de .sua .execução, por .ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo .superior a. 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem. 

interna ou guerra,. ou ainda, por repetidas •suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas. sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras .previstas, assegurado à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão dó comprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 

coNTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública. grave .rs.;rturbação da ordem interna 

ou guerra,. ~eprado á CON-r-R,KI: ADA o dlreito de optar pela suspensão documpriixiento de 

suas obrigações até  qua  seja normalizada a situação. 
sk. 
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tk31,1 
(.2 Os casos de rescisão contratual serão tbrmalmente motivados nos autos do Processo 

Administrativo, assegurado a contraditório e a ampla defesa; 

63 A rescisão unilateral. ou amigável deverá ser precedida de .autorizaçào escrita 

fundamentada da Autoridade Competentez• 

6.4 Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "n" e "o" do subitern 6.1.1 e alineas 

"2", "b" e "e" do subitem 6i.4, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, se for e caso; 

6.5 A rescisão por ate unilateral do CONTRATANTE, exceto quando se natar de casos 

fortuitos, lOrça major ou razôes de interesse público, acarrerani as seguintes consequêneias, 

sem prejuizo das szinções previstas em lei  on  neste ÇONTRATO: 

a) n›.tençâo dos crêditos decorrentes do Contrato, até o limite • dos prejuízos causados ao 

CONTRAIANTE 

.1)) retenção doa crediws existentes  ern  Outras contt•ata(Aes, porventura vigentes entre 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, ateo limite dos preini4cis.causad9s; 

retençãolexecução da arantia. eontratual, quando 	 estiver contida nas 

Condices Especificas da Contrátação, para, ressarcimetito do CONTRATANTE dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos. 

66 Caso a retenção não possa ser efrtuada no todo ou em parte, na forma prevista nas r.dineas 

aciiná, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a  °pillar  do 

recebimento da notificação, recolher o respectivo valor  rut:  forma indicada  pet()  

CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais eabíveis. 

CLÁUSULA 4ÉT1MA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7,1 Constituem obrigaigies da CONTRATADA: 

a) arcar com todas as despesas t'l:..›correntes da connatação, tais como: fornecimento de mão de 

obra, materiais e equipamentos necessários, incluídos encargos sociais, trabalbigas, 

previdenciarlos e fiscais., s,;aláros de  setts  empregados, impostos e fretes, a qual iabera„ ainda, 

Ru  JúJki.Pathi M cIIiní, n. SO, 	Paiya Var,Kínha MG/CEP 37.010-0SP, 
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inteira responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 

empregados, e por tudo quanto as leis trabalhistas lhes assegurem, inclusive férias, aviso 

prévio, indenizações, dentre outros; 

h) obedecer. rigorosamente. 4 normas de medicina e segurança do trabalho; 

C) responder; perante os Orgilos Competentes, por• todas as obrigações e encárgos as,stimidos 

ou gemdos  ern  razão dos serviços ora contratados; 

d) assumir inteira reSponsabilidade civil, administrativa e criminal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais e pessoais causados ao COntratante, ou a terceiros, por seus empregados 

ou prepostos; 

manter no local da obra pm3osto aeeJto pelo Contratante, a  fun  de represetná-la; 

manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações por 

ela assumida„ todas as condiOes 	 e qualificação exigidas na Licitação e neste. 

CONTRATO; 

g) manter as apOlices de utos de acidentes do trabalho de todos os empregados em Serviço 

na forma da legislação pertinente; 

h) manter o Diário de Obra no local da prestação dos serviços; 

1) remover, arnSs a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos  dc  materiais e  lbws  de qualquer 

natureza. provenientes da. Obra, objeto do presente Conl•rd; 

1) refazer, às suas expensas, quaisquer setviçoS executados (4P desobediência às Normas 

Técnicas vigentes; 

k) sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, o trecho da execução dos 

serviços, objeto deste Contrato, de. acordo  corn  as normas vigentes; 

1) efetuar o registro da empreitada no CREA/MG (Conselho Regional de Engenharia e. 

Agninomia do Estado de Minas 'Gerais)ou C.AU/MG (Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Estado de Minas Gerais), em observância ao disposto  nil.  Lei n. 6,496, de 07/12/77;  

in)  substituir, no prazo  maxim°  de uma semana, Q empregado cuja permanência no local de 

execução do objeto deste CX)NTRATO seja de sua responsabilidade e esteja prejudicando o  

born  andamento dos trabattios; 

assegurar ao CONTRATANTE. o direito de. fiscalizar e acompanhar aexeC4çâo das obras; 

o) aprest:'4tar, çirk  at  5  (s eine())  dias após a assinatura deste CONTRATÕ, 0 mime da pessoa 

N 
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POI  
que arepresentárá na oxecução do Contrato, agindo k forma idêntioa em caso de eventual 

substituição ao indicado; 

efotuar a Amtação de Revonsabilidade Técnica  (ART)  jurith ao CRE.A/M0 ou o Registro 

de Responsabilidade Técnica X,RRT) junto ao CAI'S/MG referente ao  °biota  deste 

CONTRATO, devendo apresenta-la antes do inicio da exeeução da primeira etapa da obra, em 

contbrinidade com o  art.  3°, da Resolução 	do CONFEA (Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia), ou  corn  o  art.  I' da Resolução CAU/BR n. 91/2014.;. 

q) observar todas as nomias, mesmo  as de  carter  administrativo, impostas por autoridade 

péblica, aplicavels ã execução das obras objeto do preserne CONTRATO 

r) resoonsabilizar-se pelos danos Causados ao CONTRATANTE, ou a terceíros, decorrentos 

de cuipa ou dolo na execução das obras objeto deste Edital, não excluindo eu reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito polo CONTRATANTE 

s) apresentar, quando solicitado e no momento do recebimento de cada fatura, comprovação 

do recolhimento dos tributos e encargos incidentes sobre 	obras executadas, durante o  

period°  da execução do objeto da licitação,  relatives  a encargos sociais, fiscais., comerciais, 

sindicais, trabalhistas e previdenciárius resultantes da execução do instrumento contratual, 

não transferindo ao C.,̀ONTRAIANTE responsabilidade  pot  seus pagamentos nem Onerando o 

objeto deste CONTRATO; 

t) cuinprir todas as. exigências portinentes as  norms  de segurança medieina do trabalho, de 

acordo  CAM  a Lei n' 6,514, ficando sob sua responsabilidade a ocorrência de riscos e acidentes 

decorrentes de sou deseumpriniento; 

u) obrigar-se pelo adimplemento das obrigações assumidas cem o , CONTRATANTE na 

execução de sou objeto, reconhecendo inexistirem quaisquer vínculos empregaticios, do 

subordinação ou de qualquer naniroza entre os profissionais aloeados para a execução das 

obras e o CONTRATANTE, qualquer  clue  soja o pretexto 

.0 em consequência do disposto acima, eventual inadimplemento por parte da 

CONTRATADA quanto aos pagamentos de débitos traballiístas, encargos providenciarios, 

fiscais,  on  qualquer outro decorrente de contratação sua não truri~e, coNTRArANTE a 

responsabilidade de pagá-los, nem poderá onerar o .(lbje£Ci do presente CONTRATO  on  

restringir sua regular execução; 

Rkta Jálie Path 	 $0. §-11a Pahya 1.4nwilsim M.G C1:3)  7.(J18-05# 
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Pom 
w) adotax. todas as medidas de segurança necessárias á execução do Objeto deste 

CONTRATO,, inclusive quanto à preservação de bens do CONTRATANTE e de terceiros  
ern  geral; 

x) oprofissional indicado ïiea Contratada para fins de Capacitação Técnico-Profissional 

deverá participar das. obras, objeto do presente CONTRATO, devendo o mestno assinar a  
"ART 	.Anotação de Regmisabilidade Técnica"  initial  dos serviçOS, admitindo-se a 

substituição por outro profissional de experiência equivalente ou superior, .desde que aprovado 

previamente pela fiscalização do Contratante; 

y) colocar, .nos logares de execução das. Obras,. em locais visivris, desde a instalação do 

Canteiro de Obras, pacas  corn  dizeres e dimensões de acordo com o  model°.  ibmecido . pela 

Contratante; 

z) constroir e manter  setts  escritórios,. a jamentos e demais dependências do .Canteiro de 

Obras dentru das condições legalinente aceitáveis de higiene e segurança: 

.z.1.) dar em subcontratação a ekeeuçãO total' ou parcial das .obras deste CONTRATO,  sent  a 

expressa autorrzação do Contratante;.  

L2) obedecer, rigorosarnente, todas as exigências estabelecidas no  &Rai  e Skflks nexos., partes 

constantes da CONCORRÊNCIA N. 01)512,023., que passam 'a. fazer parte integ,rante deste 

CONTRATO: 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE 

8.1 Constituem obrigiOes do CONTRATANTE: 

a)tefetuar os pagamentos ao tempo e modo previstos neste Contrato; 

b) por meío da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos SOSUB„ promover o 

acompanhamento e.  a fi- ealização das obras ePtnratadas, sob os' .aspectos duantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a Contratada. as 

OCOrrêNiaS de. quaisquer fatos ipe, a  sett  çritx,río„ exijam rnedidas: emetivas per parte 

daquela: 
recuar qunicpaer serviço  quo  não ostivor çonip.avOl oorn...às condieUS ex.ígídas- 

devolver, na fOrma e. prazos previstos na Clausula  ~Ina  .Primeira, a caução do Contrato 

prestada pela Contratada. 

RuoJú1k.fth Montsilini>  5(4 Vila 	»argüs,114- 	/ CE.P 37.010-05V 	\ 
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CLAUSU  LA  NONA — DA PROITÇÂO AMBIENTAL 

9,1 A Contratada se responsabllirarà pelo cumprimento integral de todas as normas legais 

relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, 

responsabilizando-se por quaisquer penalidades delorrentes de sua inobservâncía, 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO VALOR CONTRATUAL 

18.1 As partes atribuem ao presente CONTRATO>  para todos os efeitos legais, o valor global 

de R$ 18.396.711„..39 (dezoito milhões, trezentos e noventa e seis mil, setecentos e onze 

Pm's e trinta e nove centavos), 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA GARANTIA 

li J Ocorrendo a contuaa00. a Contratada prestar i,no prazo máximo  dc at  5  (elm»)  dias 

üteis, contadosa partir da assinatura do Instrumemo Contratual, comprovante de prestação de 

garanda no pementual de 5%  (Linea  por centolsob.N ø valor ínibial do Contrato, podendo a 

mesma optar por caução em dinheiro, titules da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancaria. 

11.2 A garantia assegurara„ qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

Pr juízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemonto das 

demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuizos causados •à Administracão ou terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

exectição do contrato; 

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administra* à contratada; 

d) Obrigações trabalhistas, .iscais e previde.noiárias de qualquer innurcza,. no honradas pela 

contratada.. 

11.3 A•£gszarslia 	 4or. ofx.4!..lada em favor do M1344'4p1.(> er•rttr:..tatt.4!, olediante 

depósito em coma banOária, 4 ser fornecida pçia Secretaria, MWddPal da  Fazenda SEMFA; 
" 
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LIA A. inobservAncia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplic;u,.ão de 

multa de 0,07%  (sew  centésimos por cento) do valor do contrato por día de atraso,  at  o 
máximo de 2% (dois por cento); 

11.S O atraso superior a 30  (Uinta)  dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 

pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a  
Undo  de garantia, a serem depositados junto ao banco indicado polo contratante, com correção 

monetária, em faVOI" da contratada; 

11,6 A obra somente poderá  set  recebida provisoriamente, caso. a apólice esteja dentro do 

pnizo de vigência por mais 90 (noventa)dias; 

11.7 Será considerada extinta a garantia; 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança,  on  autorização para o levantamento de 

nnpordinciu depositadas em dinheiro a tindo de narantia, acompanhada de Declaração da 

Administração, mediante termo circuristanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não Comunique a ocorrência de sinistros. 

CLÁI2SULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DiffAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I2J As despesas decorrentes da. execução das Obras, objeto deste CONTRATO, correrão á 

conta de dotação orçamentária própria. do Município de Varginha., consignada no orçamento 

para o exercício de 2023, classificada sob o código 4.41.90,51.01.20.605.6300.1175-3056, e 

nos exercícios seguintes à conta de dotação orçamentaria própria. 

CLAUSIXA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS I DA REVISÃO 

IX) RE EQI LiBRIO CONTRATUAL  

13.1 Será admitido o reajuste de preços, mediante negociação prévia entre as partes, 

observado a períodicidade  minima  de 12  (don) mews,  toniando-se como mês • base pata 

•-h 	• '4 	 Ruo  S011o P4aela 	f). 30, Mk P4iwt Ktvisgha ,41.0 / CEP ,..W.P18-050 
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cálculo, o da entrega das propostas, tendo como limite máximo a variação do INCC. 

13.2 0 reaíuste de preços, mesmo que cumpridas as exigências do item anterior, ficará 

condicionado a aprovaçào por parte do Contratante, após análise da competente 

documentação; 

13.3 Será admitida a revisão reequilibrio eontranial, objetivando a manutenção.do equilíbrio 

econômico financeno inicial do .contrato, nos termos da alínea 'd', do inciso II, do arligo 65 

da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

CLÁUS ULA DÉCIMA QU A RTA — DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha (MG), para dlrimir quaisquer dúvidas 

iundas do presente CONTRATO, dispensado,?, todos os  denials;  

14.2 E assim, por estarem justas e tontratadas as partes assinam o presente instrumento. em 

02 (duas) vias de igUal teor e forma, na presença das téstemanhas abaixo que também o 

firmam, para que produza seus legais e juridícoS efeitos. 

Varginha (MG), 06 de juiho de 2023. 

.+••••.. 

, 	 " ,,, 	......... 
	, • 

MuN1cliT 	VARGINILA 
VERDI LÚCIO MELO 

Prefdto Municipal 

/17.‘ 

INCORPORA:661iA E CONSTRUTORA t;r0Ay 
JOÃO CA.R1.,OS OTTONIADELL 

\ ci n 
Vkl• 

ri,k ›' 	k 	••`J ?s: 
STEMUNI1 AS: 	(1) 1),,kNIIF,I, BARBOSA RiBE:IRO 

C:rF;. 034.06.3;m-10 

(2)  KAREN  LiVIZE RIBEIRO MUDESTO 
CPF.-. 076,758.626-35 
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